
“BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ"
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM DE VETO N 0 084, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA,

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS 
SENHORAS VEREADORAS.

RAZÕES DE VETO TOTAL

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do § 1o do art. 50 c/c 

inciso V e VII, do art. 62, ambos da Lei Orgânica do Município de Boa Vista, decide 

VETAR TOTALMENTE, por razão de inconstitucionalidade e ofensa ao interesse 

público, o Projeto de Lei n.° 136, de 17 de Julho de 2023 de iniciativa do Poder 

Legislativo, cuja ementa ESTA BELECE O PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE 
VALORIZAÇÃO E RECONHECIMENTO DOS VIGILANTES ARMADOS conforme 

as razões que respeitosamente passo a expor:
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O Projeto de Lei n.° 136, de 17 de julho de 2023, cuida de ato de iniciativa do 

Poder Legislativo que impõe ao Executivo a realização de programa que de criação de 

benefícios, premiaçào, realização de campanhas, concessão de benefícios fiscais ou 

preferência em licitações para empresas, realização de parcerias, além de dispor sobre 

atribuições de secretarias municipais.

Em que pese a nobreza da iniciativa, tal medida se revela inconstitucional por 

afronta ao art. 2o da Constituição Federal, uma vez que. o presente Projeto de Lei intenta 

impor uma atribuição nova ao Poder Executivo, consubstanciada numa imposição pai a a qual 

a vontade do Executivo não concorreu para sua formulação, sequer sob a forma de consulta. 

Atuando dessa maneira, o incluso Projeto de Lei acaba por violar os Princípios da 

Interdependência e harmonia entre os Poderes instituídos pela Constituição Federal (CF, art. 

2o). ocasionando vício formal de iniciativa.

De acordo com o princípio supra delineado, um Poder não pode criar ou impor 

obrigação a outro, sem que disto resulte muna violação à Constituição, salvo nos casos por ela 

mesma expressamente autorizados. O sistema adotado pelo ordenamento jurídico brasileiro 

prima pela interdependência dos Poderes que. dentro de suas fruições, devem atuar da forma 

mais eficiente na consecução do interesse público, mas sem interferir direíamente na função 

precípna do outro. Assim como não cabe ao Executivo legislar, igualmente, não convém ao 

Legislativo administrar.

Desta sorte, o Legislativo constitucionalmente não possui como atribuição ditar os 

rumos das políticas governamentais. A função constitucional deste Poder é. nesse caso. muito 

mais fiscalizatóría. e muito menos executória ou de determinação. Esta tarefa é historicamente 

do Executivo, e a este cabe promover a sua concretização das políticas públicas.

É nesse sentido que tem decidido o Supremo Tribunal Federal, cuja jurisprudência 

coincide com a linha de interpretação da Constituição aqui exposta, a saber, que as leis de 

iniciativa do Legislativo que pretendam impor uma obrigação ao Executivo são 

inconstitucionais. Vejamos:

-y
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL. CONTROLE DE
CONSTITUCIONAL IDADE. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM 
EM FACE DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. LEI MUNICIPAL 
3.524 2003. LEI QUE DISPÒE SOBRE ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VÍCIO FORMAL. INICIATIVA 
DO PODER EXECUTIVO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o 
entendimento desta Corte, no sentido de que é inconstitucional a lei 
proveniente de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições 
de órgãos da Administração Publica. Precedentes.
II - Agravo regimental ímprovido.
(STF. RE 578017 AgR. Reiator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI. Segunda Turma, julgado em 10/04/2012, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 24-04-2012 PUBLIC 
25-04-2012)

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
VÍCIO DE INICIATIVA. COMPETÊNCIA DO PODER 
EXECUTIVO. PEDIDO DEFERIDO. Lei n° 781. de 2003. do Estado 
da. Amapa. que, em seus arts. 4°. 5° e 6°. estabelece obrigações para o 
Poder Executivo instituir e organizar sistema de avaliação de 
satisfação dos usuários de serviços públicos. Inconstitucionalidade 
formal, em virtude de a lei ter-se originado de iniciativa da 
Assembléia Legislativa. Processo legislativo que deveria ter sido 
inaugurado por iniciativa do Governador do Estado (CF. ait. 61. § Io. 
II. e), Açào direta julgada procedente. (ADI 3180. Relator(a): Min. 
JOAQUIM BARBOSA. Tribunal Pleno, julgado em 17/05/2007. 
DJe-037 DIVULG 14-06-2007 PUBLIC 15-06-2007 DJ 15-06-2007 
PP-00020 EMENT VOL-02280-02 PP-00210)

Da mesma forma a jurisprudência dos Tribunais de Justiça estaduais, da qual 

cita-se como exemplo excerto do TJ de Sào Paulo:

Açào Direta de Incoustituciouaiidade - Lei municipal que cria 
obrigação para a municipalidade de sinalizar as vias urbanas nos 
postes da rede elétrica, onerando a administração - Matéria atinente à
organização..da administração pública - Veio de iniciativa. Ação
julgada procedente.
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(TJSP. 2229467020098260000 SP 0222946-70.2009.8.26.0000. 
Relator: Souza Nery. Data de Julgamento: 23/03/2011. Órgão 
Especial. Data de Publicação: 05/04/2011)

Todavia, nào fosse apenas a mipostçào da obrigação acima explicitada, extrai-se da 

leitura do Projeto de Lei que haverá, por certo, a criação de despesa para o Executivo, com a 

realização de diversos atos de incentivo à referidos servidores.

Sendo assim, esses comandos normativos, necessariamente, deveríam estar 

fundados em estudo de viabilidade financeira. Sobre isto a Lei Complementar 101/00, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, determina o seguinte:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado 
de:
I - estimativa do impacto orçamentárío-financeíro no exercício em que 
deva entrai' em vigor e nos dois subsequentes:
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias.

Com efeito, quando da assunção de obrigações das quais acarretem despesa à 

Administração Pública, obrigatoriamente deve-se proceder à reserva de recursos previstos no 

orçamento, para seu cabal cumprimento, sob pena de incorrer em crime de responsabilidade, 

tendo em vista a inffingència de preceitos estatuídos tanto na Lei Orgânica do Município (arts. 

81. §1° inciso I e §2°. incisos I e II. 82. 83 e 84 incisos II e III) quanto na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e. principalmente, na Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 15, art. 16. incisos I 

e II. art. 17, §§ Io e 2o).

Desta forma, nào obstante se possam reconhecer os meritórios propósitos que 

nortearam seus ilustres autores, com fundamento nos dispositivos legais supramencionados. 

VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei em comento, por demonstrar-se inconstitucional e 

ilegal, por afronta ao disposto no art. 2o da Constituição Federal e na Lei Complementar 

Federal n° 101. 00.
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Boa Vista. 27 de novembro de 2023

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO
Prefeito de Boa Vista
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P RE F EI TU R A  M U N I C I P A L  DE BOA VISTA 
P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  M U N I C Í P I O
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Boa Vista, dota conforme assinatura digital.

OFÍCIO m  54.574-PGM/PROTOCOLO/2023 
NUP: 9. 50I678/2023

PROTOCOLO
A Sua Excelência o Senhor 
Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 
Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Avenida Capitão Ene Garcês, n̂  1.264, São Francisco

Câmara Municipal de Boa Vista j

Boa Vista-RR-CEP 69.301-160

Assunto: Encaminha mensagem de Veto total 084/23, para apreciação.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste expediente encaminhar 
Mensagem de Veto total:

N° 084 referente ao Projeto de lei n° 136/2023, " Estabelece o programa de 
implementação de valorização e reconhecimento dos vigilantes armados", para apreciação.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração e nos 
colocamos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos ou solicitações.

Respeítosamente,

ASSINATURA ELETRÔNiCA 

Flávio Grangeiro de Souza 
Procurador Geral Adjunto do Município 

OAB/RR 327-B
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A  Ç Q U  _____
PRESIDÊNCIA - CMBV
( } ARQUIVA-SE
( ) PARA ANÁLISE
( y j  PARA PROVIDÊNCIAS 
(\fo PARA CONHECIMENTO
em
ÀS......................... HORAS

'QU<-
jtfichelle P! de Souzci Loureto

Chefe de Gabinete
Presidência - CMBV


